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PORTARIA Nº 12.333, DE 22 DE SETEMBRO DE 2022. 
 
 

 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PENEDO no uso de suas atribuições legais, 
que lhes são conferidas pela Lei Orgânica do Município, em atendimento ao 
requerimento da servidora protocolado em 13.09.2022, sob n.º 
2022.13091694581.RE.PMP/2022, constante dos autos, RESOLVE exonerar a pedido 
LUCINEIDE ALVES FRANCELINO, servidora efetiva, aprovada no Concurso Público, 
nomeada pela Portaria nº 500, de 26 de junho de 1998, para exercer o cargo de Auxiliar 
de Enfermagem, Símbolo CE-II matrícula funcional 1832, vinculada à Secretaria 
Municipal de Saúde. 

 

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as 
disposições em contrário. 

 

Registre-se. Publique-se. 
 

Penedo 22 de setembro de 2022, 386º ano de elevação à categoria de 
Vila e 180 à categoria de Cidade. 

 
 
 

    RONALDO PEREIRA LOPES 
     PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 
 



Sexta-feira
23 de Setembro de 2022
3 - Ano X - Nº 2551 Penedo

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: MZYXMKQ4QTNBMZFENTCYQK
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

 

 

 
 
 

 
 

PORTARIA Nº 12.334, DE 22 DE SETEMBRO DE 2022. 
 
 

 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PENEDO no uso de suas atribuições legais, 
que lhes são conferidas pela Lei Orgânica do Município, em atendimento ao 
requerimento da servidora protocolado em 14.09.2022, sob n.º 
2022.14092755681.PE.PMP/2022, constante dos autos, RESOLVE exonerar a pedido 
DANIELLYE ALVES SANTOS, servidora efetiva,, aprovada no Concurso Público – Edital nº 
001/2010, realizado em 16.05.2010, nomeada pela Portaria nº 6.659, de 16 de junho de 
2011, para exercer o cargo de Agente Administrativo Escolar, Símbolo CE-II , vinculada à 
Secretaria Municipal de Educação. 

 

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as 
disposições em contrário. 

 

Registre-se. Publique-se. 
 

Penedo 22 de setembro de 2022, 386º ano de elevação à categoria de 
Vila e 180 à categoria de Cidade. 

 
 
 

    RONALDO PEREIRA LOPES 
     PREFEITO MUNICIPAL 
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PORTARIA Nº 12.335, DE 22 DE SETEMBRO DE 2022. 
 
 

 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PENEDO no uso de suas atribuições legais, 
que lhes são conferidas pela Lei Orgânica do Município, em atendimento ao 
requerimento da servidora protocolado em 12.09.2022, sob n.º 
2022.12091084776.PE.PMP/2022, constante dos autos, RESOLVE exonerar a pedido 
SANDRA RODRIGUES DE SOUZA, servidora efetiva, aprovada no Concurso Público - Edital 
nº 001/2003, realizado em 18.01.2004, nomeada pela Portaria nº 2.167, de 20 de maio 
de 2004, para exercer o cargo de Enfermeira, Símbolo CCE-III , vinculada à Secretaria 
Municipal de Saúde. 

 

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as 
disposições em contrário. 

 

Registre-se. Publique-se. 
 

Penedo 22 de setembro de 2022, 386º ano de elevação à categoria de 
Vila e 180 à categoria de Cidade. 

 
 
 

    RONALDO PEREIRA LOPES 
     PREFEITO MUNICIPAL 
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